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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GLAUCILÂNDIA E A EMPRESA       XXXXX. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILANDIA, Estado de Minas Gerais, situada à Pç José Brant 

Maia, nº 01, centro na cidade de Glaucilândia, Estado de Minas Gerais, CNPJ n.º 01.612.496/0001-17, neste ato 

representada pelo seu Prefeito em Exercício, Sr. Herivelto Alves Luiz, residente e domiciliado em Glaucilândia, 

Estado de Minas Gerais, portador do RG n.º M2246963, e CPF n.º 438.277.136-68, denominada de ORGÃO 

GERENCIADOR e a empresa xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob 

nº xxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente de DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, pessoa jurídica de direito privado, com sede em XXXXXXXXXX, representado nesta oportunidade pelo 

Sr. XXXXXXXX, RG nº XXXXXX, CPF n.º XXXXXXXX, em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06, e demais normas pertinentes, firmam o presente contrato, em 

conformidade com o Pregão Eletrônico nº 004/2025 – Processo nº 012/2025, sendo que o mesmo passará a viger 

pelos termos a seguir expostos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente instrumento, celebrado com base na Lei Federal nº 14.133/2021, tem por objetivo O 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

CÂMARAS, PNEUS, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E VULCANIZAÇÃO, 

PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

1.2.2. A Proposta do Contratado; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze meses)  contados da data de assinatura  e 

publicação do mesmo, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021. Podendo ser prorrogado, com base no 

artigo 84 da lei 14.133/2021 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

 

3.1. Prestar o fornecimento de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade com as condições 

solicitadas pela secretaria demandante, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela 

CONTRATANTE; 

 

 

3.2. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto, inclusive as 

contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho 

etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou 

judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à 

CONTRATANTE; 

 

3.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão 

nenhum vínculo empregatício com a administração; 

 

3.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em razão de ação 
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ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 

ou legais a que estiver sujeita; 

3.5. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE; 

 

3.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

 

3.7. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao Município de 

Glaucilândia a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a 

Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

Contratante; 

 

3.8. Prestar os serviços com fornecimento dos materiais adequados para não causar danos que venham a 

comprometer a qualidade dos veículos; 

 

3.9. Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 

 

3.10. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento; 

 

3.11. Prestar o serviço objeto deste Termo de Referência, obedecendo às quantidades requisitadas, 

qualidade, horários, prazos e locais estabelecidos para a entrega; 

 

3.12. Adequar, por determinação da Contratante, qualquer produto ou serviço que não esteja sendo 

executado de acordo com as boas práticas de fabricação; 

 

3.13. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto/serviço que estiver em 

desacordo com as especificações constantes deste Termo; 

 

3.14. Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da entrega/realização dos produtos/serviços; 

 

3.15. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de seus 

funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculo de solidariedade 

empregatícia desta Contratante; 

 

3.16. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 

obrigações admitidas, sem prévio assentimento da contratante; 

 

3.17. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

3.18. A contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, que serão 

explicitados neste Termo de Referência e no respectivo Edital. A contratação em questão refere-se à 

fornecimento contínuo. 
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3.19. A exigência de produtos de qualidade é fundamental para assegurar que os serviços realizados 

sejam adequados e atendam aos padrões necessários. Tal exigência pelo município busca garantir que os 

servidores da rede Municipal tenham uma experiência segura e confortável ao fazer uso dos mesmos. 

 

3.20. A entrega sera realizada no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Glaucilândia, no endereço, 

Rua Antônio Malheiro, n° 21, centro, Glaucilândia –MG, em ate 10 dias iteis após envio da ordem de compra, 

exceto os serviços de Alinhamento e balanceamento que sera realizado em um raio de ate 50km da cidade de 

Glaucilândia, cuja justificativas estão enunciadas no Termo de Referencia. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA –PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

5.1. PREÇO 

 

5.1.1. O valor total Da presente ata de registro de preços e   é de R$ XXXXXXXX(XXXXXXXXXXXX), 

ficando pactuado os seguintes valores unitários: 

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

 

5.3.1.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias uteis,contados a partir da data da 

liquidação da nota fiscal, que sera realizada em ate 10 dias uteis apos entrega do material 

 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

5.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. o prazo de validade; 

2. a data da emissão; 

3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

4. o período respectivo de execução do contrato; 
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5. o valor a pagar; e 

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE – EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

 6.1. O valor da presenta ata de registro de preços poderá ser reajustado/corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após decorridos 12 (doze) meses da contratação, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado e será utilizado para fins reajustamento de preços o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – INPC, desde que a contratada não tenha dado causa para o atraso na execução do objeto. 

 

 

6.2. sera permitido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. O economico-financeiro sera cedido com base no artigo 124, inciso I alinea “d” da lei 14.133/2021 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar as faturas, conforme previsto noartigo 117 

da Lei 14.133/2021; 

        7.1.10. Receber os materiais, fazer a conferência e, atendendo ao objeto licitado, aprová- los; 

7.1.11. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura no prazo previsto da(s) empresa(s) 

vencedora(s) do certame licitatório dentro dos prazos e condições pactuados; 

7.1.12. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviçosdentro das 

condições estabelecidas;  

7.1.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com asobrigações 

assumidas pela empresa contratada; 

7.1.14. Recusar Notas Fiscais ou Faturas que estejam em desacordo com as exigências editalícias informando 
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à CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a regularização da condição; 

7.1.15. Indicar Gestor de Contrato; 

7.1.16. Receber, zelar e guardar os objetos licitados. 

 

7.1.16.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 dias úteis para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.17. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

 

9.1. Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade Fornecer o 

objeto de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade com as condições deste instrumento, 

obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE; 

 

9.2. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto, inclusive as 

contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., 

ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou 

judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à 

CONTRATANTE; 

 

9.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão 

nenhum vínculo empregatício com a administração; 

 

9.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

9.5. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

 

9.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.7. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao Município de 

Glaucilândia a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Empresa 

Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

 

9.8. Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar 

acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida; 

9.9. Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de Glaucilândia, comunicando, imediatamente, a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição; 

 

9.10. Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 

 

9.11. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento; 

9.12. Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais 

estabelecidos para a entrega; 

 

9.13. Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo 
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com as boas práticas de fabricação; 

 

9.14. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em 

desacordo com as especificações constantes deste Termo; 

9.15. que verificar quando da entrega dos produtos; 

 

9.16. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, contribuições 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de seus funcionários, 

sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculo de solidariedade empregatícia desta 

Contratante; 

 

9.17. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações 

admitidas, sem prévio assentimento da contratante; 

9.18. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 

que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

 

9.19. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos 

termos do artigo 124 da Lei n.º 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
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g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

IV. Multa: 

a. — A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor 

total deste contrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da comunicação. 

b. — A Administração do CONTRATANTE ou Administração Pública poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

c. — Advertência; 

i.— Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado da comunicação oficial; 

ii.— Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

11.3.4 — Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a CONTRATADA que: 

11.3.5 — Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

11.3.6 — Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

11.3.7 — Comportar-se de modo inidôneo; 

11.3.8 — Fizer declaração falsa; 

11.3.9 - Cometer fraude fiscal; 

11.3.10 — Falhar ou fraudar na execução deste contrato. 

11.3.11 — Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo I do Título IV da Lei n.°- 14.133/21. 

11.3.12 — Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 

1 a 3 desta Cláusula. 

— As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2.2.2. A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 

fornecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 162 da Lei 14.133 e suas 

alterações, dentre elas a suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

11.2.2.3. A Contratada ficará sujeita, em caso de atraso na execução dos serviços ou 

fornecimento de bens e produtos, às penalidades previstas no ARTIGO 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 

11.2.2.4. Lei Federal nº 14.133/21 – Art. 90 § 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

11.2.2.5. Se a infração cometida se caracterizar de má-fé ou causar prejuízos ao abastecimento efetuado pela 

Prefeitura Municipal de Glaucilândia, poderá esta impor àquela a pena de suspensão temporária do 

direito de licitar e contratar com o Poder Público ou propor à autoridade competente, a declaração de 

inidoneidade, pelo período de até 02 (dois) anos. 

11.2.2.6. No caso de troca do produto na forma estabelecida nos subitens anteriores, a licitante assumirá a 

responsabilidade pelos custos de armazenagem, que incluem: transporte, carga, descarga, estocagem e 

movimentação, relativos ao período em exame, que deverão ser pagos pela licitante através da Guia 

de Arrecadação própria, emitida pela Prefeitura Municipal de Glaucilândia. Nenhum pagamento será 

efetuado à Contratada até que seja atestado o novo recebimento do produto. 

11.2.2.7. As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo descontadas 

do respectivo pagamento, através da retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 

valores apurados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes com a execução deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária indicada na ordem de empenho 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Incumbirá ao orgão gerenciador providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
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16.1. É eleito o Foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo  que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Glaucilândia, xx de  xxxx de 2025. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA 

ORGÃO GERENCIADOR 

Herivelto Alves Luiz 

Prefeito em Exercício 
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